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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

ADITAMENTO CONTRATUAL 
2° TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 489/2024 
TIPO: PRAZO 

EXERCÍCIO: 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

2º TERMO ADITIVO DE PRAZO 

CONTRATO Nº 489/2024 

TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 

DE Nº 489/2024 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

JUAZEIRO-BA E A ASSOCIAÇÃO DOS 

AGRICULTORES, CRIADORES E 

MORADORES DA COMUNIDADE DE 

SOBRADINHO/SALITRE. 

O município de Juazeiro-BA, com sede na Rua 15 de Julho, nº 32, Centro, inscrito no 

CNPJ sob o nº 13.915.632/0001-27, neste ato representado pela Secretária Municipal 

de Educação, Maéve Melo dos Santos, nomeada pelo Decreto nº 052/2025, de 09 de 

janeiro de 2025, publicada no DOM de 09 de janeiro de 2025, doravante denominada 

contratante e a empresa Associação dos Agricultores, Criadores e Moradores da 

Comunidade de Sobradinho/Salitre, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.861.807/0001- 

07, sediada na Fazenda Sobradinho, s/nº, Junco, na cidade de Juazeiro-BA, CEP: 

48.905-625, doravante designada contratada, neste ato representado por Jucélio 

Pereira de Almeida, inscrito no C.P,F. sob o número 005.274.305-52, conforme atos 

constitutivos apresentados nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 038/2024 e Credenciamento nº 003/2024, e em observância às 

disposições da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente termo aditivo de alteração ao contrato nº 489/2024. 

1. Cláusula primeira — da fundamentação 

O instrumento ora firmado tem fulcro nas disposições da lei federal de licitações e 

contratos da Administração Pública, no artigo 111, da lei nº 14.133/2021, que se regerá 

mediante as seguintes cláusulas: 

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo 

predefinido, o prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado quando seu objeto não for concluído no período 
firmado no contrato. 

2. Cláusula segunda - do objeto 
2.1. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por objeto, 

a aquisição de gêneros alimentício da categoria hortifrúti provenientes da Agricultura 

Familiar (Agricultores e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas Organizações), 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

destinado aos alunos regularmente matriculados na Unidades Escolares da Rede 

Municipal de Ensino. 

2.2. Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato de nº 489/2024, por mais 03 (três) meses, conforme art. 111, da lei nº 

14.133/2021. 

3. Cláusula terceira — do prazo 

4. A partir da data infra, a vigência do contrato em comento se estenderá, conforme 

previsto no termo contratual, da data de 15 de fevereiro de 2026 até a data de 15 de 

maio de 2026. 

5. Cláusula quarta — da ratificação 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente 
alteradas por este instrumento. 

6. Cláusula quinta — da publicação 

5.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, $ 2º inciso v da lei nº 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2°, da lei nº 12.527, de 2011. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente termo aditivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos. 

Juazeiro-BA, 11 de fevereiro de 2026. 

Maéve Melo dos Santos 

Secretária Municipal de Educação 

Contratante 

/ - a 
X dé ” (não &1 OZ; Ji 

Jucélio Pereira de Almeida 

Representante da Associação dos Agricultores, Criadores e Moradores da 

Comunidade de Sobradinho/Salitre 

Contratada 

Testemunhas: 

@ 
3 

3 & 
@ 
o] a 
o 9 o 
= 

ã 
< 
= 
FE 
2 
8 3 

5 g 
S 
B 
£ 
< Pa

ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 

va
li

da
de

 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 
ht
tp
s:
/j
ju
az
ei
ro
.1
do
c.
co
m 

br
/v

er
if

ic
ac

ao
/D

90
9-

A2
35

-5
CA

C-
C9

A4
 

e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
D
9
0
9
-
A
2
3
5
-
5
C
A
C
-
C
9
A
4
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 12/03/2026 08:51:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b7ff330c-b0c4-44cf-a2d7-ed668b656070



D VERIFICAÇÃO DAS 
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Código para verificação: D909-A235-5CAC-C9A4 
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Didri TJ ficial ANO 2026 - BAHIA . PODER EXECUTIVO 
ário/ Oficial do 12 DE FEVEREIRO DE 2026+ ANO XVI + Nº 03453 7 

= MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

Esc toc 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

Contrato administrativo nº 489/2024 

Segundo termo aditivo 

Segundo termo aditivo ao contrato administrativo nº 489/2024. Contratante: Município de 

Juazeiro-BA, através da Secretaria de Educação - SEDUC, representada pela Sra. Maéve Melo 

dos Santos. Contratada: Associação dos Agricultores, Criadores e Moradores da 

Comunidade de Sobradinho/Salitre, mantendo as demais cláusulas do contrato nº 489/2024, 

decorrente do Credenciamento nº 003/2024, e Processo Administrativo nº 038/2024, para 

aditamento do contrato referente a aquisição de gêneros alimentício da categoria hortifrúti 

provenientes da Agricultura Familiar (Agricultores e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou 

suas Organizações), destinado aos alunos regularmente matriculados na Unidades Escolares 

da Rede Municipal de Ensino. Modalidade do aditivo: Prazo. Vigência: Estendendo-se sua 

duração por 03 (três) meses, a partir da data de 15 de fevereiro de 2026 até a data de 15 de 

maio de 2026. Data da assinatura: 11/02/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httpsfindap.org.br! 
Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2026 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rf: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

i 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, JGP 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Brasil

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 12/03/2026 08:51:15
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b7ff330c-b0c4-44cf-a2d7-ed668b656070



R E FEITURA 

JUAZEIRO 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

Secretaria de 
Educação - SEDUC NS SD 

25, 

OF. SEDUC/GAB Nº 075/2026 

Em 09 de fevereiro de 2026 

Ao 

Sr. Eliaquim Santos Costa 

Gestor de Contrato 
Secretaria Municipal de Administração/SEAD 

Assunto: Solicitação do 2º termo aditivo de prazo do Contrato nº 489/2024, Empresa 

Associação dos Agricultores, Criadores e Moradores da Comunidade de 

Sobradinho/Salitre. 

Prazo: 03 (três) meses 

Sr, 

Comprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, solicitar a elaboração do aditivo de 

prazo do contrato nº 489/2024, Inexibilidade nº 105/2024, Credenciamento nº 003-2024, 

Processo Administrativo 038/2024 celebrado com a Empresa Associação dos 

Agricultores, Criadores e Moradores da Comunidade de Sobradinho/Salitre, inscrita no 

CNPJ nº 03.861.807/0001-07, referente a Chamamento Público para aquisição de gêneros 

alimentícios da categoria hortifruti provenientes da Agricultura Familiar (Agricultores e/ou 

Empreendedores Familiares Rurais ou suas Organizações), destinado aos alunos 

regularmente matriculados na Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. 

MAÉVE MELO DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

Secretaria de Educação 
R. Antônio Pedro, 139 - Centro, Juazeiro - BA, 48903-660 

seduc.gabinete@juazeiro.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL de JUAZEIRO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

NÚCLEO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

PARECER DO FISCAL 

Declaro para os devidos fins, que diante da proximidade da finalização do 

contrato nº 489-2024, que tem como contratada a Empresa Associação dos 

Agricultores, Criadores e Moradores da Comunidade de Sobradinho/Salitre, inscrita 

no CNPJ Nº 03.861.807/0001-07, se faz necessário a continuidade do 

fornecimento dos gêneros alimentícios, visando atender a necessidade dos 

alunos da educação básica da rede municipal, serviço que deve ser prestado 

continuamente. 

Juazeiro,06 de fevereiro de 2026. 

HA 

AnaPauladosSantosBarros IlceEuláliaR.S.Morais 

NutricionistaCRN5215912 NutricionistaCRN520144/S
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R E FEITURA 

JUAZEIRO Secretaria de 

IR 

A 
Sra. Maéve Melo dos Santos 

Secretária Municipal de Educação 

Referência: Aditivo de prazo do Contrato Nº 489/2024, Empresa Associação dos 

Agricultores, Criadores e Moradores da Comunidade de Sobradinho/Salitre, CNPJ Nº 

03.861.807/0001-07, por um período de 03 (três) meses. 

Objeto: Chamamento Público para aquisição de gêneros alimentício da categoria hortifruti 

provenientes da Agricultura Familiar (Agricultores e/ou Empreendedores Familiares Rurais 

ou suas Organizações), destinado aos alunos regularmente matriculados na Unidades 

Escolares da Rede Municipal de Ensino. 

b . Educação - SEDUC ES 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Prezada Senhora, 

Em relação à solicitação feita por vossa senhoria sobre a compatibilidade de adequação 

orçamentária, informamos que há dotação orçamentária disponível para cobrir as despesas 

relacionadas à contratação do objeto mencionado. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0707001 

PROJETO ATIVIDADE 2041 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.30 

FONTE DE RECURSO 1552 

Juazeiro-BA, 09 de fevereiro de 2026. 

Maria Dulsineide de Souza Santos 

Diretora Contábil 
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Secretaria de selounicef 
PREFEITURA 

JUAZEIRO Educação - SEDUC EA 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

JUSTIFICATIVA — ADITIVO DE CONTRATO DE PRAZO 

O presente instrumento tem por finalidade justificar que devido à Inexigibilidade nº 106/2024 do 

contrato abaixo descrito a necessidade de aditivo de prazo referente ao Contrato nº 489/2024, 

Processo Administrativo Nº 038/2024, Credenciamento Nº 003/2024, firmado com a Empresa 

Associação dos Agricultores, Criadores e Moradores da Comunidade de 

Sobradinho/Salitre, inscrita no CNPJ Nº 03.861.807/0001-07, que tem por objetivo: 

“Chamamento Público para aquisição de gêneros alimentício 

da categoria hortifruti provenientes da Agricultura Familiar 

(Agricultores e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou 

suas Organizações), destinado aos alunos regularmente 

matriculados na Unidades Escolares da Rede Municipal de 

Ensino. Com base na Lei nº 11.947 de 16 de junho de 2009.” 

Tendo em vista que o processo de Chamada pública para o Credenciamento da agricultura 

ainda encontra-se em fase de elaboração do Edital, faz-se necessário o aditamento de prazo, 

em função dos serviços possuírem natureza continuada, imperiosos à Administração, para 

aquisição de gêneros alimentícios da categoria hortifruti provenientes da Agricultura Familiar 

(Agricultores e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas Organizações), destinado aos 

alunos regularmente matriculados na Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. 

O Presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 

contrato de nº 489/2024, por mais 03 (três) meses, conforme art. 107 da lei nº 

14.133/2021 ou até a conclusão do processo licitatório que resultará na celebração de 

um novo contrato com a empresa vencedora, o que ocorrer primeiro. 

Juazeiro, 06 de fevereiro de 2026. 

'l 
AL 

AnaPauladosSantosBarros liceEulaliaR.S.Morais 
NutricionistaCRN5215912 NutricionistaCRN5%0144/S 

Secretaria de Educação 
R. Antônio Pedro, 139 - Centro, Juazeiro - BA, 48903-660 

seduc.gabinete@juazeiro.ba.gov.br
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CARTA DE ANUENCIA 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JUAZERO — BAHIA 

Ilma. Sra. Maeve Melo dos Santos 

Ref. Renovação de contrato 

A ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES, CRIADORES E MORADORS DA COMUNIDADE DE 

SOBRADINHO — SALITRE — ASCRISO, inscrita no CNPJ de número 03.861.807/0001-07, 

representada pelo Sr. Jucélio Pereira de Almeida, RG 05.294.974-96, SSP BA e CPF de número 

005.274.305-52, vem por meio desta, manifestar o interesse de renovar por (03) três meses, e 

assim, dar continuidade à prestação de fornecimento de hortifruti a esta Secretaria de Educação 

de Juazeiro, objeto do contrato de número 489/2024, mantendo as cláusulas e condições 

contratuais existentes. 

Juazeiro-BA, 15 de janeiro de 2026 

Atenciosamente, 

ucélio Pereira de Almeida 

Presidente 

RG: 05.294.974-96 

CPF: 005.274.305 -52 

Scanned with 

: EB CamScanner
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES, CRIADORES E MORADORES DA COMUNIDADE 
DE SOBRADINHO -SALITRE 
CNPJ: 03.861.807/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:41:39 do dia 09/12/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 07/06/2026. 
Código de controle da certidão: 6840.55B3.83D2.5D46 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 10/02/2026 09:01 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20260733200 

RAZÃO SOCIAL 

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES, CRIADORES E MOR: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

113.855.944 - BAIXADO 03.861.807/0001-07 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 10/02/2026, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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~ ves vovo AVAST UEESYU NtMmI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO É. CNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BOR I&: ONP: 13 ORGES VIANA, 32, 
= SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 

EMISSÃO: 15/01/2026 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS 
Nº: 963/2026 | PROCESSO Nº: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES, CRIADORES E 
MORADORES DA COMUNIDADE DE SOBRADINHO -SALITRE 
CPF/CNPJ: 03.861.807/0001-07 
CÓDIGO DO CONTRIBUINTE: 241391 
ENDEREÇO: RUA SOBRADINHO Nº 0 BAIRRO JUNCO CEP 48900000 COMPLEMENTO N 0 
LOTE QUADRA 

Observações: 

Certifico, nos termos do artigo 205 do Código Tributário Nacional e dos artigos 551 e seguintes do 
Código Tributário Municipal (LC nº 003/2009), que, nesta data, o contribuinte acima identificado 
não possui débitos tributários vencidos ou exigíveis junto ao Município de Juazeiro BA, conforme 
registros da Secretaria da Fazenda. 

Esta certidão possui validade de 90 (noventa) dias, salvo se sobrevier fato impeditivo nos termos 
da legislação vigente. 

Certidão valida até: 15/04/2026. 

Certidão emitida gratuitamente 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 
A autencidade desta certidão pode der verificada do codigo de verficação ou QR code abaixo. 

Código de verificação: 793582.963.20260115.N.283.241391 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 15 de janeiro de 2026 

Emitido por: LUCINEIDE VIEIRA ARAUJO PINHEIRO
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06/02/2026, 16:40 Consulta Regularidade do Empregador 

- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 03.861.807/0001-07 

Razão 
Social: 

Endereço: — AV SOBRADINHO S/N / DOM TOMAZ / JUAZEIRO / BA / 48905-625 

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES, CRIADORES E MORADORES DA C 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/01/2026 a 27/02/2026 

Certificação Número: 2026012906312120083001 

Informação obtida em 06/02/2026 16:40:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador jsf 11
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES, CRIADORES E MORADORES DA 

COMUNIDADE DE SOBRADINHO -SALITRE (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 03.861.807/0001-07 

Certidão nº: 76221841/2025 

Expedição: 09/12/2025, às 10:45:35 

Validade: 07/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES, CRIADORES E MORADORES DA 

COMUNIDADE DE SOBRADINHO -SALITRE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº 03.861.807/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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P Ec 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 038/2024 
CONTRATO: 489/2024 

DATA DA AUTUAÇÃO: 10/02/2026 

Solicitação de termo aditivo de prazo referente ao Credenciamento nº 003/2024 que tem como objeto, a 

aquisição de gêneros alimentício da categoria hortifrúti provenientes da Agricultura Familiar (Agricultores 

e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas Organizações), destinado aos alunos regularmente 

matriculados na Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. 

Juazeiro-BA, 10 de fevereiro de 2026 

MAÉVE MELO DOS SANTOS = 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: C24E-1AFD-EDAD-3FCD 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  MAEVEMELO DOS SANTOS (CPF 728.XXX.XXX-20) em 10/02/2026 11:31:49 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/C24E-1AFD-EDAD-3FCD
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JUAZEIRO | Zocissiiisicoo 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

PARECER JURIDICO PGM/PMJ Nº 82/2026 

Processo Administrativo nº 038/2024 

Inexigibilidade nº 105/2024 

Credenciamento nº 003/2024 

Contrato Administrativo nº 489/2024 

Interessado: Secretaria de Educação — SEDUC 

Assunto: Análise de possibilidade de prorrogaçao de prazo do Contrato nº 489/2024 

Ementa: Contrato Administrativo. Prorrogação de 
Prazo. 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 489/2024. 
Lei Federal 14.133/21. Interesse Público. 
Vantajosidade. Dotação Orçamentaria. Requisitos 
Legais atendidos. Parecer favorável a prorrogação do 
prazo. 

1- DO RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação da Secretaria de Educação (SEDUC) para análise jurídica 

referente à renovação do prazo do Contrato nº 489/2024, celebrado com a empresa 

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES, CRIADORES E MORADORES DA 

COMUNIDADE DE SOBRADINHO /SALITRE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.861.807/0001- 07, que tem como objeto a contratação de empresa para a aquisição 

de gêneros alimentício da categoria hortifrúti provenientes da Agricultura Familiar 

(Agricultores e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas Organizações), 

destinado aos alunos regularmente matriculados na Unidades Escolares da Rede 

Municipal de Ensino. 

A solicitação prevê a extensão do prazo contratual por mais 03 (três) meses, ou seja, o 

contrato terá vigência de 15 de fevereiro de 2026 até a data de 15 de maio de 2026, 

podendo ser prorrogado a critério da Administração Pública. 

A documentação apresentada inclui: 

e — Ofício Interno (Memorando nº 3.840/2026), solicitando a 

prorrogação do prazo; 

o Parecer Técnico do fiscal do contrato, atestando a relação 

de cumprimento das exigencias legais entre contratado e 
contratante; 
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JUAZEIRO | Zocissiiisicoo 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

o Certidões atualizadas de regularidade fiscal, trabalhista e do 

FGTS; 
e Justificativa para Prorrogação de Prazo; 

* Carta de anuência da empresa contratada; 

* Minuta do Termo Aditivo. 

É o breve relatório. 

II- DA ANÁLISE 

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria jurídica do 

Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei nº14.133/2021, após 

dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer obrigatório 

em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito de validade 

da contratação. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer jurídico proferido 

nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serve de fundamento ao 

posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão n.º 1337/2011-Plenário 

e Acórdão nº 5.291/2013 — 1º Câmara). 

De igual modo, a adoção de pareceres jurídicos genéricos, desprovidos de 

fundamentação individualizada e sem a demonstração da efetiva análise do processo 

administrativo constitui prática incompatível com os princípios da legalidade, da 

motivação e da responsabilização previstos na Lei nº 14.133/2021. Conforme dispõe o 

art. 53, caput e §1°, da referida norma, o parecer jurídico integra a motivação dos atos 

administrativos no âmbito das contratações públicas, devendo refletir análise 

substancial e circunstanciada dos elementos constantes dos autos, de modo a subsidiar 

com segurança jurídica a tomada de decisão pela autoridade competente. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se aos seus aspectos 

Jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partimos 

da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando 

os requisitos legalmente impostos. 
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JUAZEIRO | Zocissiiisicoo 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 

Em relação ao contrato em tela, é válido destacar que a descontinuidade dos serviços 

de fornecimento dos alimentos oriundos da Agricultura Familiar na merenda escolar 

acarretaria prejuizos significativos ao funcionamento da rede municipal de educação, 

além disso, um novo procedimento licitatório encontra-se em andamento, portanto, a 

prorrogação por mais 03 (três) meses é medida necessária e adequada para assegurar 

a continuidade dos serviços contratados. 

O art. 111 da Lei n. 14.133/2021 prevê a possibilidade na contratação que previr a 

conclusão do escopo predefinido, o prazo de vigencia será automaticamente prorrogado 

quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previsão legal também trazida 

no bojo do referido contrato na CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E 

PRORROGAÇÃO, item 2.1.1. 

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o 

prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não 

Sor concluído no período firmado no contrato. 

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
I- o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

Entre as hipóteses que justificam tal prorrogação, encontram-se a alteração do projeto 

ou especificações pela Administração, a superveniência de fato excepcional ou 

imprevisível, estranho à vontade das partes, a interrupção da execução do contrato ou 

a diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração, o 

aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, o impedimento de 

execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 

documento contemporâneo à sua ocorrência e a omissão ou atraso de providências a 

cargo da Administração, inclusive, quanto aos pagamentos previstos. 
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JUAZEIRO | Zocissiiisicoo 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

Logo, para a prorrogação contratual, conforme artigos acima transcritos, prevê que a 

prestação de serviços continuados pode ter a sua duração prorrogada por iguais e 

sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para 

a administração. Assim, é necessário que o órgão licitante possua estimativa prévia 

que permita verificar se os preços propostos são realizáveis, exequíveis ou compatíveis 

com os preços praticados pelo mercado. 

Nesse sentido, considerando a continuidade dos serviços, a economicidade da 

renovação contratual e o atendimento às cláusulas pactuadas, respaldada pela legislação 

vigente, em especial pela Lei nº 14.133/21, que permite a prorrogação de contratos 

quando comprovada a necessidade de continuidade do serviço e a conveniência para a 

administração, há vantajosidade da continuidade do Contrato nº 489/2024, por meio 

de aditivo, com a empresa ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES, CRIADORES 

E MORADORES DA COMUNIDADE DE SOBRADINHO/SALITRE. 

A referida empresa vem demonstrando êxito durante a vigência contratual, destacando- 

se por sua qualidade na prestação dos serviços, e de igual modo, a renovação contratual 

garantirá a manutenção e o fornecimento contínuo de alimentos inclusos na merenda 

escolar oriundos da Agricultura Familiar, ao passo em que, o processo de Chamada 

Pública para o Credenciamento da Agricultura ainda encontra-se em fase de elaboração 

do Edital, sendo necessário o aditamento de prazo, em função dos serviços possuírem 

natureza continuada, imperiosos à Administração, para aquisição de gêneros 

alimentícios da categoria hortifrúti provenientes da Agricultura Familiar (Agricultores 

e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas Organizações), destinado aos alunos 

regularmente matriculados na Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. 

No presente caso, restou devidamente justificada a necessidade de prorrogação. 

Nessa ambiência, em atenção a justificativa apresentada, entende -se ser juridicamente 

possível a prorrogação do prazo, com base em uma das hipóteses fixadas no artigo 

111, da Lei nº 14.133/21. 
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JUAZEIRO | Zocissiiisicoo 
PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

Por fim, orienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria interessada observem a 

regularidade fiscal, trabalhista, previdenciaria e constitutiva da contratada durante 

toda relação jurídica firmada em decorrência do contrato em tela. 

MI - DA CONCLUSÃO 

Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se, salvo melhor juízo, que 

há, na hipótese, possibilidade jurídica para a prorrogação pretendida, desde que 

adequada a justificativa apresentada, a fim de evidenciar a vantajosidade da renovação. 

Ademais, orienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria interessada observem a 

regularidade fiscal e constitutiva da contratada durante toda a relação jurídica firmada 

em decorrência do contrato em tela. 

Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o inarredável respeito ao 

entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-se a necessidade de se 

numerar e rubricar os autos do termo aditivo. 

Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos do processo administrativo 

acima referenciado. 

Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado o setor responsável para 

providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à autoridade superior e ao gestor 

do contrato para análise e deliberação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Juazeiro/BA, 10 de fevereiro de 2026. 

CARLOS EDUARDO SILVA LOPES 

Procurador-Geral do Município 
OAB/BA nº. 78.802 

GIZÂNIA ALVES NUNES 

Procuradora Adjunta do Município 

OAB/BA nº. 29.297 
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